
Rio Grande do Norte, 16 de Junho de 2017 Ano I | Nº 0152

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI

DIRETORIA GERAL
DECRETO Nº 001/2017

Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal
de Acari/RN, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI/RN, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO que no dia 15 de junho de 2017 é constituído
feriado de Corpus Christi,

DECRETA:

Art. 1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO no âmbito da
Câmara Municipal de Acari/RN, no dia 16 de junho de 2016.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente, em 14 de junho de 2017.

JOSÉ ARI BEZERRA DANTAS

Presidente

Publicado por:
ROMEU FERNANDES DANTAS DE SALES

Código Identificador: 58C20A70

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2017 FIRMADO EM

21/03/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI; CNPJ:
08.545.949/0001-89.

CONTRATADO: ERINALDO PINTO DE ALMEIDA-MECNPJ:
00.485.455/0001-44

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CENTRAIS DE ÁR, DESTINADOS A
SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
APODI.

VALOR GLOBAL: R$ 23.700,00 (vinte e três mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Gestora: 01 – Câmara Municipal de Apodi;

Órgão Orçamentário: 1000 – Poder Legislativo;

Unidade Orçamentária: 1001 – Câmara Municipal de Apodi;

Função: 01 – Legislativa;

Sub-função: 31 – Ação Legislativa;

Programa: 01 – Atividades do Poder Legislativa;

Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo;

Elemento de despesa: 11 - 4.4.90.52.00 – Material Permanente.

Apodi/RN, 21 de março de 2017.

SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE, GENIVAN AIRES DA
COSTA Presidente e PELA CONTRATADA, ERINALDO PINTO
DE ALMEIDA-MECNPJ: 00.485.455/0001-44.

Publicado por:
LAZARO BANDEIRA E SOUZA

Código Identificador: 5B43F3A1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PRIMEIRO ADITIVO DE

VALOR DO CONTRATO Nº. 026/2017, PARA A AQUISIÇÃO
DE CENTRAIS DE ÁR, EM APROXIMADAMENTE DE 14% DO

VALOR ATUAL.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PRIMEIRO ADITIVO DE
VALOR DO CONTRATO Nº. 026/2017, PARA A AQUISIÇÃO
DE CENTRAIS DE ÁR, EM APROXIMADAMENTE DE 14% DO
VALOR ATUAL.

RECONHEÇO a despesa do primeiro aditivo do contrato nº.
026/2017, fundamentada no inciso I do Art 65 da Lei Federal n
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores
e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos,
para o acréscimo de R$ 3.318,00 (três mil e dezoito reais) no
valor do contrato 026/2017 firmado com a empresa: ERINALDO
PINTO DE ALMEIDA-ME CNPJ: 00.485.455/0001-44, referente
AQUISIÇÃO DE centrais de ar. Para atender as necessidade da
Câmara Municipal de Apodi.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o aditivo de valor solicitado pela Ilma. Senhora
Rayssa Rafaela de Lima Menezes Chefe de Gabinete da

Câmara de Apodi/RN, determinando que se proceda a
publicação do devido Termo.

Apodi/RN, 06 de junho de 2017

GENIVAN AIRES DA COSTA

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN

Publicado por:
LAZARO BANDEIRA E SOUZA

Código Identificador: 4A849088

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
PORTARIA Nº 030/2017

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bodó, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais e
considerando as tradicionais festividades alusivas ao período
junino e ao Padroeiro do Município de Bodó, que já se inserem
no calendário de eventos do município,

R E S O L V E:

Realizar no dia 26/06/2017, sessão solene especial destinada a
outorga de títulos de cidadania Bodoense no exercício 2017,
cujos agraciados são os nominados na relação abaixo conforme
concessões aprovadas sob a forma de Decretos Legislativos na
conformidade do artigo 131, parágrafo único, alínea “d” do
Regimento Interno da Câmara Municipal.

AGRACIADO: MARIA JOSÉ ALVES DE MACEDO - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 001/2017;

AGRACIADO: FRANCISCO DE PAULA DANTAS - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 002/2017;

AGRACIADO: VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ARAÚJO -
DECRETO LEGISLATIVO: nº 003/2017;

AGRACIADO: HORISON JOSÉ DA SILVA - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 004/2017;

AGRACIADO: FRANCISCO AMORIM DA SILVA - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 005/2017;

AGRACIADO: FRANCISCO TOMAZ DE ARAÚJO - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 006/2017;

AGRACIADO: MARIA DE LOURDES DA SILVA - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 007/2017;

AGRACIADO: EDVALDO JERÔNIMO DA COSTA - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 008/2017;

AGRACIADO: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS -
DECRETO LEGISLATIVO: nº 009/2017;

AGRACIADO: JOSÉ BEZERRA AVELINO - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 010/2017;

AGRACIADO: JOSÉ BERNADINO SOBRINHO - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 011/2017;

AGRACIADO: JOSÉ ERINALDO DOS SANTOS - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 012/2017;

AGRACIADO: FRANCISCO VALDIR SILVEIRA - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 013/2017;

AGRACIADO: FRANCISCO DAS CHAGAS DE MEDEIROS -
DECRETO LEGISLATIVO: nº 014/2017;

AGRACIADO: FRANCISCO DAS CHAGAS - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 015/2017;

AGRACIADO: JOSÉ PONCIANO DE OLIVEIRA - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 016/2017;

AGRACIADO: JOSEFA PEREIRA GOMES OLIVEIRA -
DECRETO LEGISLATIVO: nº 017/2017;

AGRACIADO: JOSÉ RONALDO DA CUNHA - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 018/2017;

AGRACIADO: JOÃO FRANCISCO DE LIMA - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 019/2017;

AGRACIADO: ANA LUIZA DE MELO LIMA - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 020/2017;

AGRACIADO: FRANCISCO JESUINO FILHO - DECRETO
LEGISLATIVO: nº 021/2017;

AGRACIADO: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS -
DECRETO LEGISLATIVO: nº 022/2017;

AGRACIADO: FRANCISCO GILBERTO FERREIRA DA SILVA -
DECRETO LEGISLATIVO: nº 023/2017;

AGRACIADO: MARIA CELIZEUDA DO NASCIMENTO SILVA -
DECRETO LEGISLATIVO: nº 024/2017;

AGRACIADO: VERLÂNDIA OLIVEIRA DE ARAÚJO -
DECRETO LEGISLATIVO: nº 025/2017;

AGRACIADO: ANA CRISTINA MEDEIROS FERREIRA -
DECRETO LEGISLATIVO: nº 026/2017.

Cientifique-se, Publique-se;

Câmara Municipal de Bodó/RN, em 14 de junho de 2017.

Ver. JOSÉ FELIX NETO

Presidente

Ver. JOÃO RANIERE GUIMARÃES SANTOS

1º Secretário

Publicado por:
ANA CRISTINA MEDEIROS FERREIRA

Código Identificador: 586D7CA4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 035/2017

A VICE - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CARAÚBAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da
atribuição legal que lhe confere o art. 11, inciso II, da Lei
Orgânica Municipal e Art. 20, do Regimento Interno,
considerando o disposto na Resolução nº 002/92, considerando
o disposto no art. 16, § 6º, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE e
tendo em vista a solicitação de Diária do servidor JOSEAN
FERNANDES DE AMORIM, ocupante do Cargo de Presidente
da Câmara Municipal de Caraúbas/RN.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária (s), no valor unitário de R$
300,00 (trezentos reais), a (o) Servidor (a) JOSEAN
FERNANDES DE AMORIM, ocupante do cargo de
PRESIDENTE, Matricula 0000015, para fazer face às despesas
com locomoção e alimentação na cidade de NATAL/RN,
conforme a seguir:

Objeto do Deslocamento: Reunião de interesse da Câmara
Municipal de Caraúbas na Sede da FECAM – Federação das
Câmaras Municipais.

Local de destino: Natal/RN.

Período do Afastamento: 01 dia

Art. 2º - O (a) servidor (a) beneficiário (a) de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos
do art. 16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de
janeiro de 2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Caraúbas/RN, em 13 de Junho de 2017.

Francisca Leite de Medeiros Alves.

VEREADORA – VICE – PRESIDENTE.

Publicado por:
LEILA CRISTINA DA SILVA

Código Identificador: 54D6AF8C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE Nº 019/2017

Exonerar o servidor Newton Carlos Lopes Alves do Cargo
Secretario Geral.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, por sua Mesa
Diretora, no uso de sua atribuição conferido pela Lei Orgânica
Municipal e no amparo do Regimento Interno, promulga a
presente Lei esta Casa Legislativa, na forma que se segue:

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o servidor NEWTON CARLOS LOPES
ALVES, Matricula 93, ocupante do cargo comissionado de
Secretario Geral da Câmara Municipal de Carnaubais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01/06/2017.

Palácio Ernesto Carlos de Souza.

Câmara Municipal de Carnaubais/RN, 16 de junho de 2017.

Josefa Jusaly de Medeiros

Presidente Vereadora

Publicado por:
NEWTON CARLOS LOPES ALVES

Código Identificador: 5F54A948

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE Nº 020/2017

Nomear o servidor Newton Carlos Lopes Alves no Cargo
Pregoeiro.
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Rio Grande do Norte, 16 de Junho de 2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, por sua Mesa
Diretora, no uso de sua atribuição conferido pela Lei Orgânica
Municipal e no amparo do Regimento Interno, promulga a
presente Lei esta Casa Legislativa, na forma que se segue:

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor NEWTON CARLOS LOPES ALVES,
no cargo comissionado de Pregoeiro da Câmara Municipal de
Carnaubais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01/06/2017.

Palácio Ernesto Carlos de Souza.

Câmara Municipal de Carnaubais/RN, 16 de junho de 2017.

Josefa Jusaly de Medeiros

Presidente Vereadora

Publicado por:
NEWTON CARLOS LOPES ALVES

Código Identificador: 6859FD85

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO:

01062017.

Objeto: Prestação de Serviços com limpeza externa nos
arredores do prédio da sede da Câmara Municipal de Encanto

Contratado:  452 -  MARCIO JOSE DE OLIVEIRA
050.598.854-29.

Valor Total Julgado: R$ R$ 320,00., Base legal: artigo 24,da Lei
8.666/9.

Encanto/RN, 14/06/2017.

Publicado por:
MARCELO DE OLIVEIRA MACENA

Código Identificador: 6754EB97

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 001/2017 DE 20 DE ABRIL DE 2017

FICA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
GUAMARÉ, FILIADA A UNIÃO DOS VEREADORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - UVERN,
CONTRIBUINDO MENSALMENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

EMILSON DE BORBA CUNHA, Presidente da Câmara
Municipal de Guamaré, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guamaré – RN,
APROVOU e promulga a seguinte RESOLUÇÃO.

Art. 1º - Fica a Câmara Municipal de Guamaré – RN, inscrita no
CNPJ sob o nº 08.587.263/0001-50, filiada à União dos
Vereadores do Estado do Rio Grande do Norte – UVERN.

Art. 2º - A contribuição mensal será no valor de R$ 540,00
(quinhentos e quarenta Reais), observando as Disposições
Estatutárias da UVERN.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dos valores previstos no
Caput serão determinados por ato próprio da Mesa Diretora da
Câmara.

Art. 3º - As despesas autorizadas no art. 2º desta resolução,
correrão de acordo com a dotação orçamentária disponível.

PARÁGRAFO ÚNICO: As contribuições serão creditadas
mensalmente em conta corrente da entidade, ou através de
pagamento de Boleto Bancário à título de Contribuição
Estatutária.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogado às disposições em contrário.

EMILSON DE BORBA CUNHA

PRESIDENTE

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 421D0F6C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECLARAÇÃO DE DISPENSA SL 21 2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de JANDUIS,
através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUIS,
considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº SL 021 2017, vem emitir a presente
declaração de dispensa de licitação, amparada no art. 24, inciso
II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a

contratação de empresa especializada em criação de anúncio
institucional alusiva aos 55 anos de Emancipação Política do
Muncipio de Janduis., pelo valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). ADEILSON ALVES DE MEDEIROS,
Presidente, da presente declaração, para que proceda, se de
acordo, a devida ratificação.

JANDUIS - RN, 13 de Junho de 2017

CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Código Identificador: 404CB307

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO SL 21 2017

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) JEFTE
DA SILVA ME, referente à contratação de empresa
especializada em criação de anúncio institucional alusiva aos 55
anos de Emancipação Política do Muncipio de Janduis..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). CARLOS
ALBERTO DE ALMEIDA, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

JANDUIS - RN, 13 de Junho de 2017

ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Código Identificador: 62E903F2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECLARAÇÃO DE DISPENSA SL 22 2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de JANDUIS,
através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUIS,
considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº SL 022/2017, vem emitir a presente
declaração de dispensa de licitação, amparada no art. 24, inciso
II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a
aquisição de computadores e impressora com estabilizador para
administração da Legislativo Municipal., pelo valor de R$
3.614,40 (três mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta
centavos).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). ADEILSON ALVES DE MEDEIROS,
Presidente, da presente declaração, para que proceda, se de
acordo, a devida ratificação.

JANDUIS - RN, 14 de Junho de 2017

CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Código Identificador: 51F20440

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO SL 22 2017

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) MIRANDA
COMPUTAÇÃO E COMERCIO LTDA, referente à aquisição de
computadores e impressora com estabilizador para
administração da Legislativo Municipal..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). CARLOS
ALBERTO DE ALMEIDA, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

JANDUIS - RN, 14 de Junho de 2017

ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Código Identificador: 3E9BFDF1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002

2017

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de
JANDUIS, através da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUIS,
no uso de suas atribuições legais e considerando tudo que
consta deste processo administrativo, vem emitir a presente
declaração de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

fundamentado no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para contratação do
objeto do presente TERMO da empresa FRANCISCO GASPAR
PINHEIRO BRILHANTE.

Assim, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, venho comunicar ao Gestor(a) da(o) CÂMARA
MUNICIPAL DE JANDUIS da presente declaração, para que
seja processada a devida ratificação de inexigibilidade, caso
esteja de acordo.

JANDUIS - RN, 14 de Junho de 2017

CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Código Identificador: 6AB3E14B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 002 2017

O Ordenador de Despesas da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE
JANDUIS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que determina
o art. 26 da Lei nº 8.666/93, e considerando o que consta do
processo administrativo que trata da contratação da empresa
FRANCISCO GASPAR PINHEIRO BRILHANTE, vem
RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a
contratação da referida empresa, determinando que se proceda
a publicação do devido extrato.

JANDUIS - RN, 14 de Junho de 2017

ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Código Identificador: 68D8AD08

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 20/2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder 1/2 (meia) diária, perfazendo um valor de
R$130,00 (cento e trinta reais) a cada Vereador abaixo
relacionados, para custear as despesas com deslocamento e
alimentação até a cidade de Portalegre/RN, no dia 17 de Junho
de 2017, a fim de participarem do Curso de Capacitação e
Formação Para Vereadores no auditório do Salão Paroquial,
Portalegre-RN, das 8:00horas as 14:30h.

João Pinheiro de Almeida Neto, Mat. 0000241.
Arthur Barbosa de Lima, Mat. 0000202.
Sueli Cabral da Silva, Mat. 0000223.
Jozenildo Morais, Mat. 0000214.
Waldomiro Henrique Bezerra Junior, Mat. 0000265.
Antonio Gomes Batista, Mat. 0000116.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Janduís/RN, 14 de junho de 2017.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

E CUMPRA-SE.

Janduís/RN, 14 de Junho de 2017.

ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Vereador Presidente

Mat. 000018

Publicado por:
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Código Identificador: 5357C75C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 020/2017 - ATO NORMATIVO

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lagoa Nova, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais
e, ainda, considerando a necessidade de ser realizada
correções periódicas nos sistemas utilizados pela Câmara
Municipal, bem como reconhecendo que o período alusivo às
festividades juninas se insere tradicionalmente no calendário
comemorativo de eventos dos municípios da Região do Seridó,

R ES O L V E:

Tornar facultativo o expediente da Câmara Municipal de Lagoa
Nova nos dias 16 e 29 de junho de 2017, ficando antecipada a
3ª sessão do período ordinário para ser realizada no dia
22/06/2017.
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Rio Grande do Norte, 16 de Junho de 2017

Cientifique-se, Publique-se.

Câmara Municipal de Lagoa Nova, em 13 de junho de 2017.

Vereador Antonio Domingos Soares

Presidente

Vereador Erivaldo Trindade de Araújo

1º Secretário

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 4E32BD00

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2017

Dispõe sobre a observância da ordem cronológica nos
pagamentos a fornecedores de bens, produtos e serviços para a
Câmara Municipal de Lagoa Nova e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lagoa Nova, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições dispostas nos
Artigos 10, Inciso VI, alínea “j”, e 85, Inciso III, alínea “g”, ambos
do regimento Interno da Câmara Municipal e, ainda,
considerando que o Art. 5º da Lei Federal 8.666, de 21 de junho
de 1993, dispõe sobre a ordem cronológica de pagamentos,

Promulga, depois de aprovada pelo Plenário na sessão do dia
09/06/2017, a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1o - Fica estabelecida na Câmara Municipal de Lagoa
Nova, a observância dos pagamentos em ordem cronológica
aos fornecedores de bens, produtos e serviços, cujo
procedimento tem por objetivos principais:

I - assegurar a legítima expectativa dos fornecedores que
firmam relação jurídica contratual com a Administração;

II - atender aos princípios constitucionais e a legislação
aplicável à matéria;

III - facilitar o relacionamento com os fornecedores ao agilizar os
processos de despesas.

Art. 2º - A Tesouraria da Câmara Municipal organizará lista
classificatória de pagamentos em ordem cronológica de
vencimentos, observada as datas de faturas/notas fiscais
emitidas.

Art. 3º - Em caso de a liquidação da despesa não ser efetivada
ou ser cancelada devido a falhas na entrega do bem, produto ou
serviço, o débito será retirado da lista classificatória voltando a
esta quando da regularização das falhas, ficando vedada a
liquidação e pagamento parcial.

Art. 4º - O pagamento de despesas em desacordo com a
respectiva ordem cronológica de exigibilidade, somente poderá
ser realizado se comprovado prejuízo ao interesse público, em
situações extraordinárias, tais como as arroladas a seguir:

I - para evitar fundada ameaça de interrupção dos serviços
essenciais ou para restaurá-los;

II - para dar cumprimento à ordem judicial ou do Tribunal de
Contas do Estado que determine a suspensão de pagamentos;

III - para afastar o risco de prejuízo ao erário, se houver indícios
de falsidade ou de irregularidade grave da liquidação da
despesa que resulte em fundada dúvida quanto à certeza e
liquidez da obrigação, caso em que a apuração não
ultrapassará o prazo máximo de quinze dias, prorrogáveis
motivadamente;

IV - nos casos em que decorram vantagens financeiras para o
erário, como descontos e abatimentos para pagamentos
antecipados, conforme oferta isonômica aos fornecedores.

Parágrafo Único - O pagamento na forma de que trata este
artigo, será precedido de justificativa do Presidente da Câmara
Municipal.

Art. 5º - A preterição da ordem cronológica de pagamentos
somente será admitida em caso de:

I – grave perturbação da ordem;

II – estado de emergencia;

III – calamidade pública;

IV – decisão judicial;

V – relevante interesse público mediante deliberação expressa
do ordenador de despesas.

Art. 6º - Não se sujeitarão às disposições desta Resolução os
pagamentos decorrentes de:

I - diárias;

II – remuneração (subsídios e salários) ou parcelas
indenizatórias;

III - obrigações tributárias/contribuições previdenciárias;

IV – prestação de serviços de energia elétrica, água, correios,
bancários, telefonia fixa e móvel, internet;

V - serviços de pequenos consertos/reparos de instalações
elétrica, hidráulica, sanitária e outras necessárias, desde que o
valor não ultrapasse ao equivalente a 1 (um) salário mínimo
nacional vigente à época do fornecimento.

VI - devoluções de repasses ao Poder Executivo ou Regime
Próprio de Previdência;

VII - que não sejam regidas pela Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação e seus efeitos a partir do dia 1º de julho de 2017.

Câmara Municipal de Lagoa Nova, 9 de junho de 2017.

Ver. Antonio Domingos Soares Ver. Erivaldo Trindade de Araújo

Presidente 1º Secretário
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 17/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Salgada/RN, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado “Assessora
Parlamentar” da Câmara Municipal de Lagoa Salgada/RN, a
Senhora Ivonete Candido da Silva, portadora do CPF/MF
915.026.164-91.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Lagoa Salgada/RN, 31 de maio de 2017.

Ozivaldo Nascimento Queiroz

Presidente
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 18/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Salgada/RN, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º. Fica nomeado para ocupar o cargo comissionado
“Assessora Parlamentar” da Câmara Municipal de Lagoa
Salgada/RN, a Senhora Maria Izabel do Nascimento, portadora
do CPF/MF 085.061.854-16.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Lagoa Salgada/RN, 01 de Junho de 2017.

Ozivaldo Nascimento Queiroz

Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO CONVITE Nº. 004/2017 – PROCESSO Nº. 021/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar
serviços de fotografia nas Sessões Ordinárias. Solenes e
Audiências Públicas, realizadas pela Câmara Municipal de
Mossoró/RN.

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 24, inc. XII da Lei Federal nº.
8.666/1993

VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

VALIDADE: 12 (doze) meses

EMPRESA: JOÃO EDILBERTO BARBOSA BARROS
39288056491

ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA IZABEL ARAUJO
MONTENEGRO

ASSINA PELA CONTRATADA: JOÃO EDILBERTO BARBOSA
BARROS
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Convite nº.  004/2017 – CÂMARA MUNICIPAL DE
MOSSORÓ/RN

HOMOLOGO, pelo presente Termo, para que surta seus efeitos
legais, o julgamento da Comissão Permanente de Licitações –
CPL, referente ao Convite nº. 004/2017 – CMM com início em
27/04/2017, realizado em 01/06/2017, nos termos do artigo 43,
inciso VI, da Lei Federal nº. 8.666/1993, com redação dada pela
Lei Federal nº. 8.883/1994, alterada pela Lei Federal nº.
9.648/1998, mantendo a Adjudicação exarada no Processo nº.
021/2017 – CPL.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar
serviços de fotografia nas Sessões Ordinárias. Solenes e
Audiências Públicas, realizadas pela Câmara Municipal de
Mossoró/RN.

Sede da Câmara Municipal de Mossoró/RN.

Mossoró-RN. 05 de JUNHO de 2017

Maria Izabel Araújo Montenegro

Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO Nº 018/2017-MD

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL, no
uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 1º,
Parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal e
do Inciso IV do Artigo 22 da Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO a aprovação do Requerimento nº 1916/2017
da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, na Sessão Ordinária
ocorrida nesta data;

RESOLVE:

I – Tornar público que a Câmara Municipal de Natal será
instalada na entorno do Santuário dos Mártires, localizado na
Av. Miguel Castro, 1002, Bairro Nossa Senhora de Nazaré,
Zona Oeste desta Capital, nos dias 20, 21 e 22 de junho de
2017, das 09 horas até o término dos trabalhos, com o fim
específico para a realização da Segunda Edição do Projeto
CÂMARA CIDADÃ.

II – Este ato entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Natal, 14 de
junho de 2017.

Vereador Raniere Barbosa

PRESIDENTE

Vereador Dinarte Torres

PRIMEIRO SECRETÁRIO

Vereadora Ana Paula

SEGUNDA SECRETÁRIA

Publicado por:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 69/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear-se a senhora, LÚCIA FERREIRA DA SILVA,
CPF: 736.339.334-68 para o cargo em comissão de
ASESSORA ESPECIAL da Câmara Municipal de Nísia
Floresta/RN, retroagindo os efeitos ao dia 12 de junho de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos desde a data de 12 de Junho
de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 14 de Junho de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
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Rio Grande do Norte, 16 de Junho de 2017

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

013/2017

Dadas as informações constantes do processo administrativo

abaixo discriminado, reconheço a dispensa de licitação.

PROCESSO Nº: 060105/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pedra Preta.

CONTRATADA: JT Bezerra Comercio e Serviço Eireli-ME

CNPJ: 20.980.395/0001-43

OBJETO: Compra do material de expediente;

R$ 5.238,20 (cinco mil duzentos e trinta e oito reais é vinte
centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 100 – Recursos

Ordinários; Órgão: 01 – Poder Legislativo, Unidade

Orçamentária:001 – Câmara Municipal, Função :01 Legislativo,

Sub-Função : 031 – Ação Legislativa, Programa: 0001 Processo

Legislativo, Projeto Atividade: 2.001 – Manutenção da Câmara

Municipal, Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 – Matérial de
consumo.

BASE LEGAL: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta /RN, 05 de Junho de 2017.

Bartolomeu Felipe dos Santos

Presidente da Câmara

Publicado por:
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

015/2017

Dadas as informações constantes do processo administrativo

abaixo discriminado, reconheço a dispensa de licitação.

PROCESSO Nº: 060701/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pedra Preta.

CONTRATADA: INSTITUTO FENACON

CNPJ: 11.825.802/0001-57.

OBJETO:Aquisição de certificado digital;

R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 100 – Recursos

Ordinários; Órgão: 01 – Poder Legislativo, Unidade

Orçamentária:001 – Câmara Municipal, Função :01 Legislativo,

Sub-Função : 031 – Ação Legislativa, Programa: 0001 Processo

Legislativo, Projeto Atividade: 2.001 – Manutenção da Câmara

Municipal, Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 – Material de
Consumo.

BASE LEGAL: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta /RN, 14 de Junho de 2017.

Bartolomeu Felipe dos Santos

Presidente da Câmara
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº. 017/2017

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017

ATO DE RATIFICAÇÃO

EUCLIDES LUIZ PEREIRA NETO, Presidente da Câmara

Municipal de Vereadores de Portalegre/RN, tendo em vista as
atribuições contidas na legislação em vigor, RATIFICO a
decisão da Comissão Permanente de Licitação, referente a
inexigibilidade de Licitação n.º 002/2017, em favor de
FRANCISCO GASPAR PINHEIRO BRILHANTE, OAB/RN nº
8233, para execução de Curso de Capacitação e Formação
para Vereadores a se realizar em 17/06/2017 no auditório do
Salão Paroquial de Portalegre/RN, no valor de R$ 1.125,00, nos
termos do art. 13, Inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e
alterações posteriores (Lei das Licitações e Contratos da
Administração Pública).

Portalegre/RN, 13 de junho de 2017.

EUCLIDES LUIZ PEREIRA NETO

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PUREZA

SECRETARIA
TERMO DE POSSE VEREADORES 2017/2020

Termo de Instalação da Legislatura 2017/2020 e posse dos
Vereadores Eleitos Ao 1º dia do mês de janeiro de 2017, na
sede da Câmara Municipal de Vereadores de Pureza/RN, com a
presença do Sr. Luiz Varela da Silva vereador eleito que
conduziu os trabalhos, e também com a presença dos demais
vereadores eleitos: Claudio Henrique Gomes de Oliveira, Edson
Ferreira de Lima, Fabiano Silva do Nascimento, João da Silveira
Damasceno, José Barbosa, Josilma Bezerra Gomes, Josmiram
de Araújo Carvalho, Luiz Joventino da Silva, Assumindo a
presidência da mesa, o vereador Luiz Varela da Silva, dando
início aos trabalhos, solicitou ao chefe de cerimonial Túlio Alves
Batista que convidasse para tomar assento no Plenário os
vereadores eleitos. Em seguida, já tendo verificado os diplomas
dos Srs. Vereadores e demais documentos exigidos, e tendo
constatado que os mesmo estavam na forma legal, o Sr.
Presidente convidou para secretário “ Ah Doc” o Senhor Neilson
de Araújo Nascimento e em ato contínuo declarou oficialmente
instalada a Legislatura 2017/2020. Em seguida, o Sr. Secretario
leu o seguinte juramento: prometo cumprir a constituição
federal, a constituição do estado do rio grande do norte,
observar a lei orgânica e demais diplomas legais, desempenhar
com lealdade o mandato que me foi confiado, trabalhar pelo
povo do município de pureza e pelo bem estar do meu povo, e
fiz a chamada dos demais vereadores, pela ordem alfabética,
que igualmente responderam: “ASSIM O PROMETO”. O Sr.
Presidente os declarou empossados, após o juramento. Em
seguida o Presidente da mesa suspendeu os trabalhos para que
os vereadores procedessem a eleição da Mesa Diretora para o
Biênio 2017/2018. Duas chapas foram apresentadas, com a
seguinte composição: Presidente: Josmiran de Araújo Carvalho,
Vice-Presidente: Fabiano Silva do Nascimento, 1º. Secretário:
João da Silveira Damasceno, 2º. Secretário: Edson Ferreira de
Lima e recebeu a nomenclatura de Chapa 01. Segunda chapa
Presidente: Josilma Bezerra Gomes, Vice-Presidente: Claudio
Henrique Gomes de Oliveira, 1º. Secretário: Luiz Joventino da
Silva, 2º. Secretário: Luiz Varela da Silva e recebeu a
nomenclatura de Chapa 02. Para escrutinador o Sr. Presidente
convidou o Sr. Neilson de Araújo Nascimento e o mesmo
verificou após a votação o seguinte resultado: Para Presidente:
Josilma Bezerra Gomes (05) votos, Vice-Presidente: Claudio
Henrique Gomes de Oliveira (05) votos, 1º. Secretário: Luiz
Joventino da Silva (05) votos, 2º. Secretário: Luiz Varela da
Silva (05) votos, Presidente: Assim sendo o Sr. Luiz Varela da
Silva os proclamou eleitos e deu posse imediatamente a mesa
diretora que assumiu a direção dos trabalhos. A Presidente
eleita fez uso da palavra. Com breves palavras fez um
agradecimento ao povo Purezense, principalmente a Deus. Em
seguida, convidou os Vereadores Claudio Henrique Gomes de
Oliveira, Luiz Joventino da Silva e José Barbosa para
comporem comissão e introduzirem o Prefeito eleito e seu vice
ao recinto da Câmara Municipal. Após a chamada, o Sr. João
da Fonseca Moura Neto e Hernandes Nascimento de Souza,
prefeito e vice-prefeito eleito respectivamente, foram convidados
a procederem “ASSIM PROMETO” o qual fizeram. Em seguida
a Presidente eleita declarou os empossados para o quadriênio
2017/2020 e os empossados utilizaram as palavras. Nada mais
havendo a registrar foi lavrada a presente ata de INSTALAÇÃO
E POSSE DA CÂMARA MUNICIPAL E DO PREFEITO E VICE-
PREFEITO ELEITO. Câmara Municipal DE Pureza, Plenário
Serafim Luiz de Oliveira em 01 de janeiro de 2017. Josilma
Bezerra Gomes; Claudio Henrique Gomes de Oliveira; Luiz
Joventino da Silva; Luiz Varela da Silva;
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SECRETARIA
TERMO DE POSSE DOS VEREADORES 2017/2020

Mesa Diretora biênio 2017/2018

AOS PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E DEZESSETE, ÀS VINTE HORAS, COMPARECERAM
EM ATO SOLENE REALIZADO NO GABINETE DA
PRESIDÊNCIA OS VEREADORES JOSILMA BEZERRA
GOMES, CLAUDIO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA, LUIZ
JOVENTINO DA SILVA E LUIZ VARELA DA SILVA, ELEITOS
NESTA MESMA DATA, NOS TEMOS DO ART. 22 DO
REGIMENTO INTERNO, PARA TOMAREM POSSE NOS
CARGOS DE PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, PRIMEIRO
S E C R E T Á R I O  E  S E G U N D O  S E C R E T Á R I O ,
RESPECTIVAMENTE, DA MESA DIRETORA PARA O BIÊNIO
DE 2017/2018, OPORTUNIDADE EM QUE O VEREADOR LUIZ
VARELA DA SILVA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO,
PROCLAMOU-OS EMPOSSADOS. PARA CONSTAR,
LAVROU-SE ESTE TERMO DE POSSE QUE VAI ASSINADO
PELO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO E PELOS
EMPOSSADOS.

LUIZ VARELA DA SILVA

Presidente em exercício

Ver. JOSILMA BEZERRA GOMES

Presidente Empossada

Ver. CLAUDIO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA

Vice-Presidente Empossado

Ver. LUIZ JOVENTINO DA SILVA

1º Secretário Empossado

Ver. LUIZ VARELA DA SILVA

2º Secretário Empossado
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SECRETARIA
NOMEIA A EQUIPE DE TRANSIÇÃO BIÊNIO 2017/2018

Dispõe sobre a designação da equipe de transição pelo
candidato eleito para o cargo de Presidente da Câmara
Municipal da cidade de Pureza e dá outras providências

Conforme Resolução nº 034/2016 do TCE/RN O Presidente da
Câmara Municipal da Cidade de Pureza, Estado do Rio Grande
do Norte no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a comissão de transição de governo da
Câmara Municipal de Vereadores da Cidade de Pureza no
Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a referida comissão:

Chefe da Equipe de Transição – Neilson de Araújo
Nascimento;
Responsável do Setor Contábil – Francinalva da
Silva Catarino
Diretora Administrativa – Katiana Rodrigues da Silva

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pureza/RN em
05 de Dezembro de 2016.

José Barbosa

PRESIDENTE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA

CÂMARA MUNICIPAL
CONVITE 01/2017 - RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Ruy Barbosa/RN, torna pública a
RETIFICAÇÃO do “CONVITE 01/2017 - AVISO DE
LICITAÇÃO”, conforme matéria publicada no dia 13 de Junho
de 2017 no Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado
Rio Grande do Norte. Onde lê-se “Prefeitura Municipal”, Leia-se
“Câmara Municipal”; Onde lê-se “Praça Miguel de Moura, n.º
110, Centro, ou pelo fone (84) 3636-0123, ou Email
cplruybarbosa@gmail.com”, Leia-se “Rua Luiz André de
Medeiros, n.º 33, Centro, ou pelo fone (84) 3636-0009”; Onde
lê-se “REGINEIDE MOREIRA BEZERRA”, Leia-se “JOSEANE
DUARTE”. As demais informações mantem-se inalteradas. Ruy
Barbosa/RN, em 12 de Junho de 2017.

JOSEANE DUARTE
Comissão Permanente de Licitações
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL
CONVITE 01/2017 - AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de
Ruy Barbosa/RN, torna público que realizará no dia 21/06/2017,
na sede da Câmara Municipal, às 14h30min, o recebimento e
abertura dos envelopes de “Habilitação e Proposta”, dessa
licitação, objetivando a contratação dos serviços técnicos de
Elaboração da Folha de Pagamento, GFIP, SIAI-DP, DIRF e
RAIS dos Servidores do Poder Legislativo Municipal.
Esclarecimentos e o Edital no horário das 08:00 às 13:00 horas,
na sala da Comissão, localizada na sede da Câmara Municipal
de Ruy Barbosa, à Rua Luiz André de Medeiros, n.º 33, Centro,
ou pelo fone (84) 3636-0009. Ruy Barbosa/RN, em 12 de junho
de 2017.

JOSEANE DUARTE

Comissão Permanente de Licitações

Presidente

Publicado por:
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DENICE SOARES BARBOSA
Código Identificador: 44B53C08

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 040/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ-
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste município e de acordo com a Resolução nº
001/2017,

RESOLVE:

Art. 1º – Estabelecer Ponto Facultativo dia 16 de junho de 2017
no âmbito da Câmara Municipal de Santa Cruz.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz -
RN, em 14 de junho de 2017.

Jefferson Monik Gonçalo Lima de Melo

Presidente

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO

Código Identificador: 421DEB2A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 13/2017, EM 13 DE JUNHO DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de São Fernando, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais e,
ainda, considerando que o período alusivo às festividades
juninas se insere tradicionalmente no calendário comemorativo
de eventos dos municípios da Região do Seridó, além da
manutenção necessária a ser procedida nos sistemas
infraestruturais utilizados pela Câmara Municipal,

R ES O L V E:

Tornar facultativo o expediente da Câmara Municipal de São
Fernando nos dias 16 e 29 de junho de 2017.

Cientifique-se, Publique-se.

Câmara Municipal de São Fernando, em 13 de junho de 2017.

Vereador Dionísio Eulâmpio dos Santos Neto

Presidente

Publicado por:
ALINE KARINE ARAÚJO MAIA

Código Identificador: 53FA67C6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 30/2017

Dispõe sobre a concessão de ponto facultativo no dia 16 de
junho de 2017, no âmbito do município de São Tomé/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ/RN,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por
Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aos servidores da Câmara Municipal ponto
facultativo no dia 16 de junho (sexta-feira) durante de todo o
expediente, em face do feriado de Corpus Christi no dia 15 de
junho (quinta-feira).

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEIA-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Josinaldo Amaro de Lima

PRESIDENTE

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA

Código Identificador: 550418D5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO
PORTARIA 029/2017

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AO
VEREADOR PRESIDENTE, SENHOR JOÃO PAULINO DOS
SANTOS.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA
DE SÃO BENTO/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso

de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Serra
de São Bento/RN, com fulcro na lei municipal de n° 138/2017:

RESOLVE:

Art.1º – Conceder 02 (duas) diárias ao vereador presidente,
senhor João Paulino dos Santos, titular do CPF de n°
149.037.334-91, objetivando o custeio de suas despesas com
transporte e alimentação, referente a participação em Encontro
Regional de Gestores promovido pelo Tribunal de Contas do
RN.

Parágrafo Único – A diária terá valor unitário de R$ 200,00
(duzentos reais).

Publique-se,

Registre-se

e Cumpra-se.

Gabinete do Vice-Presidente, Serra de São Bento/RN, em 06 de
junho de 2017.

JOSÉ BENTO FELICIANO

Vereador Vice-Presidente

Publicado por:
MARIA SANGELA PEREIRA DANTAS

Código Identificador: 726D0D2B

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO
PORTARIA 030/2017

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AO SERVIDOR
C O M I S S I O N A D O  O C U P A N T E  D O  C A R G O  D E
CONTROLADOR INTERNO, SENHOR ERIVELTON LIMA DE
OLIVEIRA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DE
SÃO BENTO/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Serra de São
Bento/RN, com fulcro na lei municipal de n° 138/2017:

RESOLVE:

Art.1º – Conceder 02 (duas) diárias ao servidor ocupante do
cargo de controlador interno, senhor Erivelton Lima de Oliveira,
titular do CPF de n° 084.735.404-09, objetivando o custeio de
suas despesas com transporte e alimentação, referente a
participação em Encontro Regional de Gestores promovido pelo
Tribunal de Contas do RN.

Parágrafo Único – A diária terá valor unitário de R$ 120,00
(cento e vinte reais).

Publique-se,

Registre-se

e Cumpra-se.

Gabinete do Vice-Presidente, Serra de São Bento/RN, em 06 de
junho de 2017.

JOÃO PAULINO DOS SANTOS

Vereador Presidente

Publicado por:
MARIA SANGELA PEREIRA DANTAS

Código Identificador: 4E464422

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 015/2017

NOMEIA O CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Serra do Mel, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomeia como ASSESSOR PARLAMENTAR o/a Senhor
(a) MARIA EDILEUSA DA SILVA JOTA, para exercer as
funções cabíveis do cargo no quadro de funcionários da
Câmara Municipal.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

Serra do Mel, Rio Grande do Norte, 01 DE JUNHO DE 2017.

JOSÉ MOABE ZACARIAS SOARES

Presidente do Poder Legislativo

CPF: 093.581.064-17

Publicado por:
ERONILDES ZACARIAS DA COSTA FILHO

Código Identificador: 4452C4A9

GABINETE DA PRESIDENCIA
DECRETO Nº 020 DE 2017.

DECRETA Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Serra do
Mel/RN, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO
MEL, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo “IV”, do artigo 68 da Lei Orgânica
do Município.

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo, no dia 16 de junho
deste corrente ano.

Art. 2º - A presidência promoverá as medidas necessárias ao
cumprimento deste decreto e à manutenção da prestação de
serviços públicos essenciais que não admitam interrupções.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

Serra do Mel/RN, 14 de junho de 2017.

Respeitosamente,

JOSÉ MOABE ZACARIAS SOARES

Presidente do Poder Legislativo

CPF: 093.581.064-17

Publicado por:
ERONILDES ZACARIAS DA COSTA FILHO

Código Identificador: 7362461B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE

CAMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE
PORTARIA Nº 020/2017

A SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO
GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

Conceder a Senhora ISABEL PEREIRA DOS SANTOS
ARAUJO SILVA, Servidora Efetiva desta Câmara Municipal,
inscrita na matricula nº 130004-0, 30 dias de férias, com saída
01 de julho de 2017 e retorno no dia 30 de julho de 2017.

CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande
do Norte, em 14 de junho de 2017.

JOSE THEOFILO DE FREITAS

Presidente da Câmara

Publicado por:
USSULA LOURENA ALVES

Código Identificador: 70A9FC09

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO N° 001/2017, EM 14 DE JUNHO DE 2017.

ALTERA O ART. 115 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN.

A Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz APROVOU o
Projeto de Resolução n° 001/2017, de autoria do Vereador
Francisco Cleudimar da Silva Ferreira, e com fundamento no
art. 38, inciso IV, alínea “f”, do Regimento Interno, PROMULGO
a presente resolução:

Art. 1º. Altera o caput do art. 115 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, e lhe
acrescenta o §2º, com o seguinte teor:

Art. 115 - No Grande Expediente, os 08 (oito) Vereadores,
inscrito em lista própria, terão a palavra pelo prazo máximo de
05 (cinco) minutos cada, para tratarem de assuntos de
interesses do Município ou de interesse público em geral.

Parágrafo primeiro- O Vereador inscrito, não desejando usar a
palavra, poderá ceder seu tempo a qualquer outro desejoso de
fazê-lo.

Parágrafo segundo – Fica facultado o dobro do prazo previsto
no caput desse art. ao vereador que for líder da bancada.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, 14 de junho
de 2017.

João Gonçalo dos Santos

Presidente da Câmara

Publicado por:
JOÃO GONÇALO DOS SANTOS
Código Identificador: 505E865A
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR

CÂMARA MUNICIPAL
TERMO DE RATIFICAÇÃO - SL 012/2017

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) P DE T P
GOMES - ME, referente à aquisição de peças, material de
consumo e prestação de serviço destinados a manutenção
preventiva e corretiva do veículo FIAT UNO, ano de fabricação
2005 de placas MYS-0738, pertencente a Câmara Municipal de
Triunfo Potiguar.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). LUIZ GONZAGA
DE AZEVEDO JUNIOR, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

TRIUNFO POTIGUAR - RN, 14 de junho de 2017

VALDEREDO MEDEIROS DA SILVA

Presidente

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 3E00FE3A

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - SL 012/2017

A Comissão de Licitação do Município de TRIUNFO
POTIGUAR, através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO
POTIGUAR, em cumprimento à ratificação procedida pelo(a)
Sr(a) VALDEREDO MEDEIROS DA SILVA, Presidente, faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de
licitação a seguir:

Objeto........................: aquisição de peças, material de consumo
e prestçao de servico destinados a manutenção preventiva e
corretiva do veículo FIAT UNO, ano de fabricação 2005 de
placas MYS-0738, pertencente a Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar

Contratado.................: P DE T P GOMES - ME

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) VALDEREDO MEDEIROS
DA SILVA, Presidente.

TRIUNFO POTIGUAR - RN, 14 de junho de 2017

LUIZ GONZAGA DE AZEVEDO JUNIOR

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 4233E014

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº...........: 20179011

CONTRATO Nº...........: 20179011

ORIGEM.....................: SEM LICITAÇÃO Nº SL 012/2017

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO
POTIGUAR

CONTRATADA(O).....: P DE T P GOMES - ME

OBJETO......................: aquisição de peças, material de
consumo e prestçao de servico destinados a manutenção
preventiva e corretiva do veículo FIAT UNO, ano de fabricação
2005 de placas MYS-0738, pertencente a Câmara Municipal de
Triunfo Potiguar

VALOR TOTAL................: R$ 3.752,94 (três mil setecentos e
cinquenta e dois reais e noventa e quatro centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção da Camara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo,
Subelemento 3.3.90.30.39, no valor de R$ 3.137,94, Exercício
2017 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção da Camara

Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv.
de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.19, no valor
de R$ 615,00

VIGÊNCIA...................: 14 de junho de 2017 a 30 de junho de
2017

DATA DA ASSINATURA.........: 14 de junho de 2017

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 637F11C9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
P O R T A R I A N º 050 , D E 1 4 D E J U N H O D E 2 0 1 7

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA, no
uso de suas atribuições legais contidas no Regimento Interno
dessa Augusta Casa de Leis,

R E S O L V E:

Art. 1º Informa a todos os interessados, que não haverá
expediente na Câmara Municipal de Upanema no dia 15 e 16 de
Junho de 2017 em face ao feriado nacional de Corpus Christi,
retornando as atividades normais em 19/06/2017 no horário
normal.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Upanema (RN), 14 de Junho de 2017.

Oséas Monthalggan Fernandes Costa

Presidente

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 76C77C53

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 026/2017

TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 026/2017

TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº. 026/2017, PARA A AQUISIÇÃO DE CENTRAIS DE ÁR, EM APROXIMADAMENTE DE 14% DO VALOR ATUAL, CELEBRADO PELA
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI E A EMPRESA ERINALDO PINTO DE ALMEIDA-MECNPJ: 00.485.455/0001-44.

CONTRATANTE, CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. SEDIADA Rua Vereador Abílio Soares de Macedo, Nº – CENTRO – APODI /RN – CEP: 59.700-000, NESTE ATO
REPRESENTADO POR SEU PRESIDENTE, O Sr. GENIVAN AIRES DA COSTA, CASADO, PORTADOR DO RG SOB O Nº. 1.881.727 - SSP/RN E DO CPF SOB O Nº. 038.712.364-46, RESIDENTE E
DOMICILIADO NO SÍTIO SANTA ROSA II – S/N – ZONA RURAL DE APODI/RN.

CONTRATADO: ERINALDO PINTO DE ALMEIDA-ME, CNPJ: 00.485.455/0001-44, COM DOMICILIO A RUA: R MARGARIDA DE FREITAS, Nº 137, BAIRRO: CENTRO - APODI/RN.
REPRESENTANTE: ERINALDO PINTO DE ALMEIDA, INSCRITO NO CPF DE N°: 778.181.134-87, fica contratado de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas combinações, conforme
especificações a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo de 14% do valor do contrato 026/2017, de acordo com a lei de licitações e contratos, conforme estatui o artigo. 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

1. Pelo presente termo aditivo, fica acrescido o valor de R$ 3.318,00(três mil e dezoito reais) totalizando o novo valor do contrato em R$ 27.018,00(vinte e sete mil e dezoito reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO

1. O valor total deste termo aditivo R$ 3.318,00(três mil e dezoito reais), é para cobrir as despesas relativas à aquisição de centrais de ár.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

1. A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual com a
seguinte dotação.

Unidade Gestora: 01 – Câmara Municipal de Apodi;

Órgão Orçamentário: 1000 – Poder Legislativo;

Unidade Orçamentária: 1001 – Câmara Municipal de Apodi;

Função: 01 – Legislativa;

Sub-função: 31 – Ação Legislativa;

Programa: 01 – Atividades do Poder Legislativa;

Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo;

Elemento de despesa: 11 - 4.4.90.52.00 – Material Permanente.

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Gabinete da Presidência, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

1.Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais do contrato originário.

Fica eleito o foro da Comarca de Apodi/RN, para dirimir as questões decorrentes do presente Aditivo Contratual, renunciando as partes a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam.

E, por estarem, as partes, justas, combinadas e acordadas, assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.
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Apodi, em 06 de junho de 2017

CÂMARA MUNICIPAL DE APODI
GENIVAN AIRES DA COSTA
PRESIDENTE
CONTRATANTE

ERINALDO PINTO DE ALMEIDA-ME
CNPJ: 00.485.455/0001-44
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Publicado por:
LAZARO BANDEIRA E SOUZA

Código Identificador: 5CDC8E22

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2015/2016

RANIERE DE MEDEIROS BARBOSA - PRESIDENTE
1° Vice – Presidente: ODAIR ALVES DINIZ

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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